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ATO nº. 367/24 LP
De 08 de agosto de 2024.  

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
        
Considerando os elementos constantes no PMS: 19889/24

RESOLVE:

Retificar ato nº 300/24 do (a) servidor (a) SONIA MARIA SAURA HESPANHOL, 
matrícula 14276, para que onde constou “cumprir licença prêmio de 30 (trinta) dias 
restantes em descanso a partir de 22 de julho de 2024, fique constando cumprir licença 
prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a partir de 22 de julho de 2024 e os 30 (trinta) dias 
restantes em momento oportuno”.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 368/24 LP
De 08 de agosto de 2024          
         
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 8235/19

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ESMERALDO MARQUES, R.G. 19.245.089, matrícu-
la nº 8947, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo a partir de 
22 de julho de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 369/24 LP
De 08 de agosto de 2024          
         
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 24761/15

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ANA PAULA GONCALVES SANTIAGO DOS 
SANTOS, R.G. 29.011.090-7, matrícula nº 12884, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso retroativo a partir de 05 de agosto de 2024 e os 30 (trinta) dias 
restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

MUNICÍPIO DE SUMARÉ
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024

RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Em conformidade ao disposto no Artigo 30, Inciso VI, da Lei Federal nº 13019/2014 e 
Artigo 7º do Decreto nº 10943/2020, Inciso IV e suas alterações o Secretário Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO, para a contratação 
emergencial de Organização(ões) da Sociedade Civil para prestação de serviços contínuos 
de educação especial para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência e suas 
famílias matriculados nas escolas da Rede Municipal dde Educação de Sumaré. junto à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sumaré, CNPJ nº 49.632.383/0001-00 
no valor total de R$ 526.562,40 e Associação Pestalozzi de Sumaré, CNPJ nº 
57.501.611/0001-30 no valor de R$1.278.794,40 e homologa o processo DLC nº 
14353/2024. Para que produza os efeitos legais.

Sumaré, 08 de agosto de 2024.

PAULO ROGERIO TOSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a entidade cadastrada junto a Prefeitura do Município de Sumaré, com validade de 
12 meses, a contar de sua emissão:

Sumaré, 08 de agosto de 2024.

PAULO ROGÉRIO TOSTA
Secretário Municipal de Administração 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretária de Comunicação: Caroline Garbelini Dias

Designer: Anderson Ananias da Silva
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PORTARIA Nº 1199, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, HAROLDO PORTO DOS SANTOS SILVA, portador da
Cédula de Identidade RG. nº 27.549.540-1, do exercício do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13,  subordinado à Secretaria Municipal de
Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, a partir de 09 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do
órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1200, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Tornam sem efeitos as Portarias que menciona.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito as Portarias nº 805, de 10 de junho de 2024, e a Portaria
nº 1174, de 06 de agosto de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1201, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias.
LUIZ   ALFREDO   CASTRO   RUZZA   DALBEN,   Prefeito  do  Município  de
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, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora VALÉRIA MIRANDA BARILON, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 21.205.618-9, titular do cargo de AUXILIAR DE
RECREAÇÃO INFANTIL, subordinada a Secretaria Municipal de Educação,
para o exercício da Função Gratificada de GERENTE DE APOIO - FG 03, a
partir de 08 de agosto de 2024.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em
caráter precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da
servidora indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal
n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando
o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus
vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará
as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros
de praxe.

Art. 6º - Torna sem efeito a Portaria nº 1195, de 07 de agosto de 2024.

Art. 7° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Semanário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1202, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;
Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, CLODOALDO FERREIRA DOS SANTOS, portador da
Cédula de Identidade RG. nº 30.139.960-8, do exercício do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09,  subordinado à Secretaria Municipal de
Proteção e Defesa Civil, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, a partir de 09 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do
órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1203, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Designa servidor para responder pela Secretaria Municipal de Educação, e dá
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art 1º - Designar, a partir de 08 de agosto de 2024, o servidor LUCAS
SANTIAGO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.021.027-
8, titular do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE PROGRAMAS E PROJETOS
EDUCACIONAIS, REF PMSC-03, para responder pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sem prejuízo das atribuições normais de seu
cargo.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as
anotações e registros de praxe.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1204, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Cessa, os efeitos da Portaria nº 829, de 19 de setembro de 2023, e dá outras
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:
Art. 1º - Cessa, os efeitos da Portaria nº 829, de 19 de setembro de 2023, no que se
refere a designação da função gratificada concedida ao servidor EDUARDO
TIZZIANI, portador do RG. nº 20.035.632-X, MÉDICO VETERINÁRIO, REF.
SMS48, subordinado à Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais,
de GERENTE GERAL – FG01, a partir de 08 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as
anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1205, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Portaria nº 933, de 16 de outubro de 2023, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei    
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art. 1º -Alterar, a partir de 09 de agosto de 2024, o cargo de provimento em
comissão que especifica a Portaria nº 933, de 16 de outubro de 2023, de
GEOVANA PAULINO COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
43.003.666, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-
13, subordinada a Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã,
prestando serviços junto a Secretaria Municipal de Sustentabilidade.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1206, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público, o servidor ADEMAR ORLANDO
SANTANA LIMA, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.290.115-X, do
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado a
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, prestando serviços junto a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 09 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do
órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1207, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas
alterações posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOÃO DE DEUS SANTOS, portador da Cédula de Identidade
RG. nº 17.568.866-7, do exercício do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-
09,  subordinado à Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviços junto a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 09 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do
órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de agosto de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do
Município de Sumaré, em 08 de agosto de 2024 no Paço Municipal e no Diário
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


